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CONCEDE MEDALHA DE MÉRITO

TAVARES BASTOS AO SR. AUGUSTO

NUNES DA SILVA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1° - Fica concedida a Medalha de Mérito Tavares Bastos ao Sr. Aususto Nunes da Silva,o 7

pelos seus relevantes serviços prestados ao desenvolvimento do Estado de Alagoas.

Art. T’ - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

era contiúrio.

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, cm Maceió,
de 2025.de
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade homenagear o jornalista

Augusto Nunes da Silva, profissional cuja trajetória marcante, influente e reconhecida o

coloca entre os nomes mais relevantes do jornalismo brasileiro contemporâneo. Nascido em

25 de setembro de 1949, na cidade de Taquaritinga, interior de São Paulo, Augusto Nunes

iniciou sua carreira como revisor nos Diários Associados e, em seguida, tomou-se repórter

no jornal O Estado de S. Paulo, demonstrando desde cedo talento excepcional para a escrita,

a apuração rigorosa e a análise crítica dos fatos políticos e sociais.

Em 1973, ingressou na revista Veja, onde atuou por mais de uma década,

contribuindo para reportagens de grande impacto e consolidando-se como um dos mais

qualificados profissionais da imprensa nacional. Ao longo dc sua carreira, ocupou cargos dc

direção em alguns dos mais importantes veículos de comunicação do país, como as revistas

Veja, Época e Forbes Brasil, além de jornais como Jotital do Brasil, Zero Hora e O Estado

de S. Paulo, demonstrando grande capacidade editorial e liderança jornalística.

Na televisão, tomou-se ainda mais conhecido do grande público ao apresentar e

mediar o tradicional programa Roda Viva, da TV Cultura, espaço de entrevista e debate que

contribuiu signifícativamente para a formação crítica da sociedade brasileira. Também se

destacou na rádio e na TV, atuando em emissoras como Jovem Pan e Record News, onde sua

presença firme e sua análise objetiva reforçaram sua posição como uma das principais vozes

do jornalismo opinativo no Brasil.

Augusto Nunes é, ainda, autor dc livros importantes, incluindo a biografia de

Tancredo Neves e obras de análise política, sempre pautadas pela busca da verdade, pela

defesa da liberdade de expressão e pela valorização da imprensa como instrumento essencial

para a democracia. Sua competência foi reconhecida nacionalmcntc por meio dc diversas

premiações, incluindo conquistas do tradicional Prêmio Esso de Jornalismo, um dos mais

prestigiados do país.
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Atualmente, segue ativo como colunista e membro do conselho editorial da Revista

Oeste, reafirmando sua relevância, influencia e contribuição permanente ao debate público

sua longa carreira, sua atuação decisiva na imprensa,

seu compromisso com a informação de qualidade e sua marcante contribuição à sociedade

— a homenagem proposta por esta Casa Legislativa é mais do que justa: é necessária e

merecida.

brasileiro. Por todas essas razões

Assim, submeto este Projeto de Resolução à apreciação dos nobres pares, certo de

que a trajetória do jornalista Augusto Nunes da Silva honra o jornalismo brasileiro c merece

o reconhecimento oficial da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas.

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,

de 2025.de
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